
cÂulnl MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

ATA DA colrrssÃo DE LEctsLAÇÃo, JUSTTÇA e ReoaçÃo ru" oto

Realizada aos cinco dias do mês cle abril do ano de dois mil e vinte um, às dez

horas na sala de reuniÕes onde estavam presentes os vereadores Beto Soares.

Cristrna Balestra e Rones Ribas com o auxílio da assessoria juridica do Dr.

Milton César Tomba da Rocha, para tratar da (s) seguinte (s) proposição (ões).

4. Proieto de Lei Ordinária oc' Executivo no 022. de 2021 com a sequinte

Súmula: "Estende a Rua Vereador José Nalepa à CM-062."

5. Proieto de Lei Ordinária o <.r Executivo no 024, de 2021 com a sequinte

Súmula: "Altera a redaçâo da Lei Municipal n" 1.13712020, na forma

que dispôe."

6. Proieto de Lei Ordinária do Leqislativo no 004, de 2021 com a

seq u inte Súmula: "Dis póê sobre a organização administrativa da

Câmara Municipal de Canr;ro Magro e dá outras providências."

7. Veto Parcial ao Proieto de Lei Ordinária do Leqislativo nu 001, de

2021 com a sequinte Súmula: "lnstitui o Programa "Maria da Penha

Vai à Escola" no Municipio de Campo Magro e dá outras

providências."
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í. Proieto de Lei Ordinária do Leqislativo no 003. de 2021 com a

sequinte Súmula: "Dispóe sobre a instalação de equipamento

eliminador de ar na tubulação do sistema de abastecimento de água

do Municipio de Campo lvlagro-PR e dá outras providência.,,

!. Proieto de Lei Ordinária do Executivo no 025, de 2021 com a sequinte

Súmula: "lnstitui o Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e
Renda e o Fundo Municipal do Trabalho do Município de Campo

Magro-PR, e dá outras providência."

3. Proieto de Lei Ordinária do Leqislativo no 00S. de 2021 com a

sequiÍJte Súmula;."Dispõe sebre a revogação da Lei Municipal no 690,\
de 15 dàsqleJnbro de 2011."
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A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, após a discussáo do (s) projeto

(s) acima aduzido (s), consideiou-o (s) em conformidade com o texto

constitucional e com a Lei Orgânica do Município, náo vendo obices ao

prosseguimento de sua tramitação nesta Casa de Leis.
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